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desde que visualizado através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.fernandoprestes.dioe.com.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.fernandoprestes.sp.gov.br

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 2.427
De 01 de Junho de 2015

Exonera, a pedido, a 
servidora BENEDITA HELENA 
BASSOLI PIROLA e dá outras 
providências.

O SENHOR RODRIGO RAVAZZI, Prefeito 
Municipal de Fernando Prestes, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica EXONERADA , a pedido, a partir 
de 01 de Junho de 2015 a servidora BENEDITA 
HELENA BASSOLI PIROLA portadora da CTPS nº 
064868 série 317 ª e da cédula de identidade RG 
nº 19.403.474 (SSP/SP) nomeada pela Portaria nº 
810 de 03 de Maio de 1.993 , para o cargo efetivo de 
Merendeira .

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Fernando Prestes, 01 de Junho de 2015.

______________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Publicada por afixação pública no local de 
costume, na sede administrativa da Prefeitura 
Municipal, e registrada em livro próprio na data supra 

e publicada no diário oficial Municipal.

_____________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: PCZUHJHQ

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2015
RELATÓRIO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitação julgou a proposta de 
preços da Concorrência Pública nº 02/2015, na 
sessão de 17/06/2015, de acordo com os critérios 
objetivos no Edital nº 1-02/2015, e classificou como 
vencedora a única pessoa física interessada Marcelo 
de Paula Campos Nunes, de Fernando Prestes/SP. 
E comunica sobre o prazo de recurso de 5 (cinco) 
dias úteis, contra o resultado do julgamento das 
propostas, e que os autos do processo estão com 
vista franqueada aos interessados, nos termos do 
art. 109, I, “b” e parágrafo 1º ao 5º, da Lei federal nº 
8.666/93.

Fernando Prestes, 23 de junho de 2015.

______________________________

João Danilo Moreira

Presidente da Comissão

Permanente de Licitação

Código Localizador: EZTLDE+J

Homologação / Adjudicação

Pregão nº 10/2015
Homologação

Homologado os resultados do Pregão 
Presencial nº 10/2015, com base na regularidade 
dos procedimentos de adjudicação do Pregoeiro 
e da equipe de apoio, bem como dos demais atos 
praticados e do reconhecimento de sua validade 
por ser conveniente e oportuno para o interesse da 
Administração pública, confirmando a convocação 
da adjudicatária para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da publicação desta.

PODER EXECUTIVO DE FERNANDO PRESTES

Atos Oficiais

portarias
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Fernando Prestes, 23 de junho de 2015.

________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Código Localizador: FT68FTIJ

Pregão nº 04/2015
Homologação

Homologado os resultados do Pregão 
Presencial nº 04/2015, com base na regularidade 
dos procedimentos de adjudicação do Pregoeiro 
e da equipe de apoio, bem como dos demais atos 
praticados e do reconhecimento de sua validade 
por ser conveniente e oportuno para o interesse da 
Administração pública, confirmando a convocação 
da adjudicatária para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da data da publicação desta.

Fernando Prestes, 23 de junho de 2015.

________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Código Localizador: X6SSAD75
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